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L E I N9 2040/78 

de 29 de junho de 1978 

Denomina "Vereador Pedro David" a es 

trada que liga Monteiro Lobato a São 

Francisco Xavier . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Passa a denominar-se "Vereador 

Pedro David" a estrada que liga o Município de Monteiro Lobato e o Dis 

trito de São Francisco Xavier . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

29 de junho de 1978. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

Ednar Jo~é ~e Paula Santos 

Pre~ t-1unicipal 

Registrada e publicada no 

feito, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano 
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